
Prefeitura Municipa I da

Estância de Socorro

PRocESSo NO 085/2016/PMES _ PREGÃO PRESENCIAL N" 03812016

Objeto:Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro para os

veículos utilizados pela Secretaria de Educação - Transporte Escolar, conforme

especificações constantes no anexo ll do edital.

ÁssunÍo: Resposta a esclarecimentos encaminhados pelas empresas Gente Seguradora e IVVX

Segurcs, Tempestivamente.

Esta Pregoeira vem respeitosamente manifestar-se corn referência ao

processo em epÍgrafe.

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis as empresas

Gente Seguradora e N/VX Seguros encaminharam vía e-mail, TEMPESTIVAMENTE, seus

esclarecimentos, conÍorme segue:

Esclarecimento encanrinhado pela empresa Genie Seguradora:

Informamos que a regra do edital não pode ser aplicada, tendo em vista que

a contratação de seguros, pois as [l4Es e EPPs não podem operar como

seguradoras, pois somente as empresas enquadradas na forma do Decreto-

Lei no 73, de 2111111966 podem fazê-lo.

0 Decreto-Lei n0 73, de21 de novembrode 1966 dispÔe sobre o Sistema

Nacional de Seguros Privados, regula as opeíaÇóes de seguros e

resseguros e dá outras providências,

Preceitua no arl.24:

Art. 24. Poderáo operar em sequros privados apenas Sociedades

A!Élliqqs ou Cooperativas, Cevtdamente autorizadas.

ParágraÍo único. As Sociedades Cooperativas operarão unicamente em

seguros agricolas, de vida, e de acidentes do trabalho.

Logo, nenhuma empresa na condição de [/E ou EPP poderá/deverá se

apresentar na licitaçã0, por claro impedimento legal

ú
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r i-^^-1.r rrrrpurLdnte lembrar que uma companhia seguradora tem o dever de

constar e ter como objeto social a palavra "seguros" definindo a atividade

exerc da, eis que sua atividade é garantir o risco.

A corretagem, por sua vez. é atividade totalmente diversa, que tem como

f nalidade meramente aproxrmar o interessado em Íazer seguro a uma

companhia seguradora, como dito, a eÍetiva garantidora do risco.

0 Código Civil Brasrleiro, no art. 757 , define que.

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, medrante o

pagamento do prêmio. a garantrr interesse legítimo do segurado, relativo a

pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados.

Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como
segurador, entidade para tal fim legalmente autorizada. (griÍamos)

A quesião é notorramente legal.

Mostra-se claro que a correiagem de seguros é atividade de intermediaçã0,

d versa da praticada por uma seguradora A corretagem tem por íinalidade

aproximar os interessados em celebrar um contrato de seguro, sendo que.

por esta atividade. recebem unra comissão finance ra.

Enquanto isso as seguradoras sâo as eniidades que efeiivamente

assumem a obrigação de ndenizar o segurado em caso de sinrstro, sendo

com elas que o segurado estabeiece a direta relação obrigacronal

representada pela apólice de seguros. E com a seguradora que o segurado

assina a proposta de seguros e é ela, definitivamente, quem prestará o

seg uro contratado.

Logo, uma empresa corretora não pode assinar contrato de seguro com o

ente púbiico, pois sua fina rdade e natureza é a intermediaçã0, ou seja, a

corretagem de seguro.

Nâo bastasse a própria diferença entre a natureza da mera intenned ação e

a corretagem que pratrcarn as corretoras e/ou corretores, frente a efetiva

funÇão de segurar o ísco. a legislação vai rnais além, ao especrficamente

deterrnrnar que. nas lic taçÕes pai'a contratação de segLtros pela

Adm nistraÇão Públlca, não deve haver a rntermed aÇào das conetoras e/or

corretores. \
tlt,
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O Decreto-Lei n0 73/66 dispoe sobre o Sistema Nacional de Seguros

Privados e regula as operaçÕes de seguros e resseguros, eslabelecendo

que o corretor de seguros é o intermediário legalmente autorizado a

promover contratos de segur.o enire as sociedades seguradoras e as

pessoas físicas ou jurÍdicas de Direito Privado, não arrolando as pessoas

juridicas de Direito Público no seu leque de atuaÇão.

Preceitua o arl. 122 do Decreto-Lei no 73/66:

Arl 122. O corretor de seguros, pessoa física ou lurídrca, é o intermediário

lega mente autorizado a angariar e promover contratos de seguro entre as

Sociedades Seguradoras e as pessoas fÍsicas ou juridicas de Direito
Privedo. (gr Íamos)

Tanrbóm o Decreto n0 6A 459167. estabelece que na formaltzação dos

seguros para a Uniã0, autarquias, socredades de economia rílista e dernals

empresas ou entidades controladas dueta ou indiretamente pelo Poder

Púbiico tederal é vedada a rnterveniência de conetores ou administradofes

ie seguros sob qualquer forma no alo da contrataÇão e enquanto vigorar o

aluste

Art. 16 - Compete ao IRB realizar sorteios e concorrências púbtcas para

colocação dos seguros dos bens, direitos, credttos e serviços dos órgãos

centralizados da Uniã0, das Autarquias, Scciedades de Economia l\4ista e

demars Empresas ou Eniidades controladas direta ou indiretamente pelo

Poder Público Federal. inclusive os seguros não obrlgatórios de bens de

terceiros airrangirlos por qualquer conkat0 0u plano de cobertura de seguro

em que ditas Empresas ou Errtidades íigurem como estipulantes 0u

Lu lC' . ia'.i
()
3o ' ila ÍormalizaÇão dos §eguÍo§ previsios neste atig'.], É veelq{; il

Itteggllênç14_ le_q ou administradores de scguros soi,'

qualquer forma, no ato da contratação e enquanto vigorar o

ajuste. (g rifamos)

Com 0 advento das sucessivas normas que vieram a regular as :citaÇoes o

iRB 0exou de assumir a coÍnpeiência de realtzar concorrências, tal corno

destacado no caput do art. 16 supra. subsistind0, entreiant0, o restante da

previsâo e a vedacão explicitamente prevista no parágrafc terceiro

io rnesmo artigo, vedando a interveniêncra de corretores na contrataÇão de

seguros oela Administração Pública lneq uivocamente. percebe-se qr"le a

legisiação capac:ta o corretOr a contratar apenas com as pessoas íísicas ou

jurioicas de D reito Privadc.
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O impedirivo egal tern uma ógica. Nâo é a toa que o legislador excluiu a
possibilioaie cjas correloras e/ou conetores contratarem d retaÍnente coin il
AdmrÍristraÇão Públlca Não bastasse a distrnta natureza e tunÇã0 das
corretoras e das seguradoras, o fato é que as normas de Direrto que regem
os contratos admin strativos, em razào do seu caráter personalÍsstrno, não
permitem a subcontralaÇão, cessão ou rransÍerência (totai ou parcial) do
objeto do contrato, que implique na substituição da sua execução por ouira
pessoa.A questão ó smpies e basilar - como urna ernpi.esa correlora
p0deria entrar numa licilação para conkatação de seguro, se somente urna
seguradora. ou sela, um terceiro, é que poderá emitir uma apólice e assumir
a obrigaçâo de indenizar em caso de sinistro ?
Como a corretora emitirá uma apólice de seguro (o que equivale a urn
contrato) sczinha, se ela nâo possui habilitação legal para isso ?

E justamente por isso, pe a impossibilidade de cessâo dc objeto do contrato

admin straiivo, revesitcio de sua natureza personaiíssrma, que a conlratação

de seguros pela Adrn nistraçâo Pública nâc comporta a intermediação e

coi'relaqenr peias c0rreioras e/oir colrelores

Da posição Cr: Tribunai di-'ücntes da Ur,ião - TCU.

O Tribunal de Contas da União - TCU, como órgão de controle, 1á decidiu

sobre essa questão, deteltdo definitiva posição no sentid0 de que deve ser

dispensada a intermediação de corretor de seguros na conuataÇão de

Lrínpresa para Íornecer seguro oe qualquer natureza aos órgãr;s cu

entidades do Poder Público:
TCU - decisão 400/'1S95 - Plenário: Deve ser drspensada a utilizaÇão de
corretor na intermediação das operaçÕes de contratação de segui.o de bens
pelos órgãos ou entidades do Poder Público.
TCii Decisão 'l92ll9SB - Plenário: Nos casos de contrataÇãc de

er prcsa para pi"eslaÇâo de serviços referente a seguro de qualquer

fiatrieza clispense. a_tntenneo aião !e coIlClAf_d_e s§!!lg§, confornre previ)
o enLrnciado oe dc'cislto n" 3rl5 ,lesta corte de coolas
llecenleínente co íornte decrsâo rnantfeslada no acórrião no ?_19912A12 -
Pleriárrc. refer;cto posiciolairienio Íor novarnente i.ení rrnado.

Consioerando que, em oxaíne da docuínentaÇão, a unidade iécit ca apurou
que, conÍorme o disposto no art. 1 6 Co Decreio 60.45911967 , com a redação
rjada pelo Decreto 93.871/1986 "Na formalização dos seouros previstos

feste artiqo é vedada a rntervenrêncra de conetores ou interrnedrários no

ato da conirataÇão e enalua t0 viqorar c aiuste, adÍn tindc-se, ioclavia. que a
entrdade sequrada c0ntrate serviços r1e assislêncra técnica rje entpresa
admrnisiradora de seguros"(§ 30) e que "A remuneraÇão dos serviços de

assislênc a técnica prevista no parágrafo anterior nâo poderá exceder a 5%
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(cinoo por cento) do prênrio oo seguro e será pàga a titulo de prestação de

serviços, na forma de disposições tarifárias em vigor, aprovadas pela

SUSEP,

O TCU. conro se vô, possui preciso entendimento n0 sentido de que deve

ser semcre ciispensada a uiiltzação de correioras e/ou corretores nas

conli-ataçÕes de segui-os para a Administração PÚbiica, inviabiiizancio, por

decorrêncra, as suas participações em certames licrtatórios.

Da posição rios tribunais judiciais.
For sua vez, o Tribunal Regional Federal da 4o Região recenternente

dec id irt :

ADÍ\llNlSTRATIVO IVIANDADO DE SEGURANÇA LICITAÇÃ0

CONIRATAÇÃO DE SEGURO. Conquanlo o arl. 23 do Decreto-Lei n.o

7316ô - que dispunha que "0s seguros dos lrens, direttos, crédttos e serviços

clos órgãcs do Poder Públlco tla administraÇão direta e indirela. bem como

os de bens de terceiros que garantam operaçÕes dos ditos orgãos serãc

coniralados diretarnente corrr a Socledade Sequradora Nacional que Íor

cscoinida rneoiante sortero" tenha sido revogado pela Lei CompleÍnentar

n.o i2ô cje 2007 subsiste a previsão contida no ari. 16 do Decreto n.0

60.45§/§7. Deve ser dispênsadã a utilização de corretor na

intermediação das operações de contratação de seguro de bens pelos

órgãos ou entidades do Poder Público.
(TRl-4, APEL REEX 500i390'98 2011 404.7205 Quarta Turma Relatora

Des Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 14/08/2013).

A reconle dectsã0 do TRF4 e deíinitiva e vastamente abrangente.

Corn efeilo, já tendo decidido o "[Rt, que os corÍetores devem ser

dispensaCos na intermediação das operaçoes de contraiação de

§egüÍo üe bens pelos órgãos ou entidades rio poder público, descabe a

aceitação e habiiitação de enrpresas corretoras eín ceriames iicitatórios, sob

pena de ilegal dadÊ e resporsarj lidades.

Do coniráfl0 se estará atua Co em desconÍormidade legai. A Lc n0

8.6ii6i93 em seu art. 4", deiine que todos quanios participetn de lioitaçãc

prornovida pelos órgãos ou entidades a que se refere o seu artigo prirnetro

tem direrto a fel observância a0 pertinente procedimento estabeiecido na

Lei. E obriqaÇ:áo rJa Adnrintsi;açãc assegurar que o procedimenio se dê enl

esiriia cbservância aos principios ccnstituctonais e legals, dentre cs quats o

da iegaiidade, que deve ser observado em tocio o pÍ0cedlrnenlo licitatÓri0.

De íato a lei licitatória, dentre seus pressupostos, surgiu tarnbém com o

rnturio de acabar conr os subletivismos nas licitaçÔes pÚblicas, tomando por
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base prncipros constitucionais e acirninistrativos que formanr os pilares de

lodos os procediínentos icitatórios

Denlie estes c0nsagrad0s pr ncipios está justanrente o prrncípio da

tcgâlrdaoe segui-rdo o quat 0s aios admrnislrativos praticados devern

obseivar" íielmente as cjiretnzÉls iegais que lhe dào forma e incrdenr sobre o

procedimento.

O Decreto-Lei nu 73/66, que eÍn seu teor dispensa a partic pação de

enrÍrresas correloras e correbres em licrtação para a contratação de

seguros pela Adminisiração Pública é uma dessas norroas, dentre outras

lan{ars a serern observadas.

Porianto, admitir a partrcípação de empresas 0orreloras 0u corretores como

lrcitantes, visando a contrataÇâo de segu«:s, é infringir o principio da

leq alidade

Na medida êm que uÍna corretorâ nã0 pôde emitir uma apóiice de seguro (o

que equivale a urn contrato), permiiir a sua parircipação para depois aceitar

a apoLice em tida por uma sequradora será uma situação explícita de

.iJ L. Ul l,AlJ\aC

Qi;ai se,rtioo teria uÍna ernpresa se crerlenciar e se hab iar comprovando a

sua iegula.riaCe corn os requisrios de habiltaçâo com a Fazenda iVlunic pal,

Federal, Estadual, FGIS, INSS e outros, se quem vai prestar o servtço é

ouuefir que não o licitante ?

Quern garanle que a seguradora ou seguradoras que as efitpresas

00ri'elo.as iráo subconlratar estão regulares com 0s requistlos de

habilitaÇão. sobretudo cle natureza liscal ?

Sob 0 vértrce legal, a Lei de LicrtaçÕes em seu art. 4' define que todos

. quarics participarem de licrtaqão promovida pelos órgãos ou entidades a

que se reíere o art. '1" tenn direito público subletivo a fiel observância ao

perlrnenle procedimenio estabelecido na Lei, sendo o procedirnento

lrcrlatór,r um a1íi Íoinre .:in quaiquei' esÍera cla Adtn iltslracá,r PÚb ica E

obrrgação Ca Arlrninistrat:ão segurar que o respeclivo cumprimenlo das

pi'c)rosials, dos lances e coírsequenteínente que o julgarnento final se dê ent

eslriia observância aos princÍpios constitucionais e leEars, dentre os quais,

da legalidade. e isonornia, os quais devern ser observados em iodo o

procedrrnento licitatório.
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lsclarecimento encaminhado pe{a empresa íVVX SEGUROS:

Seg urrcio Edital:

21 Paia o curnprmenio Co disposto no incrso ldo an 48 Ca Lei

Cornplernenlar 14112A14. este processo licitatório é destinado
EXCLLTS VAIvIENTE à parlicipaçào de Í\4lCR0EllPRESl\ l',4E e

[ír4i:,íI[S/\S DE PEQUENO POIIIE' EPP,

Apús analisado c eoital e conveniente esclarecer que o ilem 2 1 nào tern

amparo iegal para os processos licitatórios culos obletos llcitados

demandam a contratação de Apóiices de Seguros, sencio assinr, o rtem deve

ser alterado no editai para contratação de Seguradora. As Oorretoras de

Seguros. não podem parlicipa. de processos Iicitatórios de contralação de

segriro. soÍnente as Cras. Seguradoras. São elas quem garantenl

secui-itariamente os riscos propostos a serem segurados. Como por

deÍiniçáo estatuiária as Cas Seguradoras, reguladas pela SUSEP sâo

eÍnpresas com status de S.A. .

E oportuno, nesia situaÇão, vei'ficar e entender sobre a participação do

Oorretcr cje Seguros nos processos licitatórios. Vrde a seguir trechc de

parL.cer iui'idico sobre o tenla
" . . Conr eferto. hr;1e o errtencjimenlo dominante é o de que cs correlores

nao Dcssuem cornpetência pâi-a inlcrmediar a contrataÇão de seguros conr

pi:ssc;r:: ruriircas cie dlre lo p,;biico A Lei 4594/64 prr-,vra a compi:têncra do

colrelcí pa.rie rnternreiiar u:nsaÇões coín pessoas iuridicas de direilo

priviiiio e públicO apese. de..lín esle último irã0 ser obrgatorir; Enirelanto,

reÍcrida Lci íoi revogaoa pelo a11, 153. d0 Decreto-Lei i'3166 e alterou a
c.JÍ ipetência dos corretores

hlã: é admitida a partrcipaçãc de corretores (pessoa Íisica eluridica) ent

.i1ij.:ao realizada pela /rdministração Pública para a contrataÇão de segurc
(inli:iigênc:: d0 ílecreto-Lci r."73/'19ôô, Decreto n.u ô0459/67 e Ler n.c

8 ôrlô/93)

0 Enunciarjo nu I aprovaoo pela lnstrução SUSEP no 19/'1999, deterrnina de

Íoima expi'essa, qüe A rnteínediação de con'etores de seguros nas

ccntralaçÕes de seguros celebracios por órgãos públicos não enconira

arnparc no ordenarnenlo constitucional vigente", não fazen0o oualquer

dtstrÍrcão enlre c0ntrataÇão através de procêsso licilatório ou ciiretarnente

p{rlo '.,rrgão Além Co I nur'rciado acima o ar"rqo ':22 dr; Decrelo. ei nu 73/66

iaini-)aíl estauelooern a vL,CaÇào oa partrcipaçáo de ccírelores nas

ccriiraiaÇÕes poí pes:ioas 1L:riircas de ilireito pubiico, seir cualquer
íoinit i.i'.i

i
i

1 \j
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l\.ti. '.22 C correior ie seEurcs, pessoa íisica ou juriclica é o inlelri.diarit.,
leilalnrenie auici'izacj0 a angariar e pl.ornover contratos de segur.o entre
as Socredades Seguradoras e as pessoas fisicas ou luridrcas de diretto
privedo' (gi1íou-se)
' . . Ainda soir.e 0 assuni0, ranrbérn ternos dectsão do Tribunal de Contas
oa ,.Jniâo - [CU, conlÍária à interveniêncla de 0cíeiores de sequros orr

rnlerÍned ários na contrataçâo de seguros peia Administração Pública, assrm
se pronunciou: "O Tribunal irleno. diante das razôes expostas peio Relatci.,
DEC]Di,:
1. conhe:i:r'da presente lleplesentaÇão, fonnulada nos tennos rjo ari. '13,

Parágraio único, da Lei n' {J.666/93. para, no rnórito, consrderá-la
irir pro-^er.1; ilie;
2. k:vai i r: coÍht-'crÍiten10 rla Caixa Eoonômica Federal o iinpedimenlo rje
ser ,;irt ,';iiju coirelcr na iniilrmedraÇãc das operaçÕes Ce conti.alaçào de
:ficiirij rjij:t bens its :jüa pi'opriedaoe . em vislâ co iltspcsto no an. 23 cc

'jl. :iir. lü §§ '3' i: 'i'' C0 Decíelo l" 9lj.ti7i C: 2 3 ')2.àii,

3. deiernrinar a oporiuna lufliiida cestes auios ao ílrocess0 ce preslaÇão ale

conlâs da Caixa Econôrnica Fetleral reiativa ao exercicio de '1995 para

exaÍIrc cln c0njün10. oporluriioaoe ern que a Bo SECEX deverá verilic;ar o
ciriÍrp.lfiefilo dos cisposirivcs eçais mencionados nc item t.2 desia
,)i:i:ls:l
,,i. ercaínírlrar âc lr)leressa00 i: à Caixa [conômica Êederal cópia desta
Decisá0, aconrpanhada Lra) [r,ciiitóri.i e Voio q,lr. â fundâ entârãm "

(PL;blicacâo Sessão 1610t1/1995 Dou 04i09/1995 - Pá9iria 13ô20) (gritou

se)

A corieiOra não ieílt pccerOs para segurar bens lissini v0itcendo a

irr:ili-]çâo será ol-ngada a s!LrcoÍilrírtar inlegralmenle 0 oblcio 00 contralo lr)
iiiir0 ir (rOrfelora se deciarar ernpresa de pequelt0 p0rie. oodei.á requerot o

i;r:r:|í,:,i; lÉ]gati 'je ijcserl arítiL) íla c:iso de ccorrêncla Ce efiTpale Íi,.tli)

Lriitir,tst,-r r:; :tii. 4zi iiar .i]l , t..ii,i(rilrititlar Ferjrrrzi r i' 
"23i20A1). 

iSii,l ?uaLü

r,i1 .-i: 'if ,JeSLqu:lidille:i i ,, iiiitaÇiro. na ne0 dA Oitr ,.lui; â eíilpiesa i'tuÊ

i,lcir,,,:,;nLirte prtstará o t)cÍ\;,iit., scrâ sequradi;ra eiTiri(r3a esia !,..1r ! J .:.,

regra á de Erande pcrte: c) 0s docurnentos apresÊtriiados para íins oe
llcriac,;áo (rnclusive os do hii0ililaÇão) sãc dâ corretora. Nessâ srtuaçao, a

seg,-rr;tlora - que efetivame'nie iiresta[á c serviço , nã0 demonstra estai
aplii a !a'rlipar ile iicrlaçÕi:s 0 i]) aomo a einpresâ diietarnento coniralacia
i! a cci'rt:ii;ra e adnirirsií;Ç:,i0 poicrá cnÍrenlar ciíicutdades priitr,::; cr:

uiilizar seu p0d0r 0e ounir a seguraoora n0 caso de düscu!níjíirnecto dâs

::iir:sr:ias iir nratJas rr; coir:r'aito adminislrativo

i _rlaes ,

iLLQ:(»l

)

ll
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de

Acs vinie i: seis ciras do mês de agoslo de 2016, esta Pregoeira manifesla-se no

sLii,rlilc s0il!do

.i Os pt:i.licol tjc osciiriccrmeir ir.r".: iolain encaminiliii0i iernpeslivarIente e

tralanCo-sL. cle mesrno esciai'ecirnenio sobre â oxctüsividade de particrpaÇão de nriOtoempiesas e

empresas cre pequeno porie nos lermos da Let 14712014 em seus ariigos 47 e 48.

r\ zrdrírn/suaÇãc visandc cumprir o oilabelecido na lei elaborou o edilal referente ao

pÍoicsso eÍf eprgi::Íe coil oase n0 ariiqc 48 ida lei acinra citada.

"An. 17. Nâs coniratãçôcs púljicas da administração diíeia e indireia, autárquica e
iundacionã1, Íederal, estaüuíl ê municipal, deverá ser concedido traiamento
dileÍeíiciado e simplificado para as Ínicroempresas e empresas de pequeno porte

objütivândo â promoção do dêsünvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliaçâo da eficiência dâs políticas públicas e o incêniivo
à inovaÇão tccit(]iógica.

PJaiigíaío ürjico. No que o:z íesileiro iis compras públicns, enquanto nào sobrevier
ie,..li3laçec e:jiídual, nrunicipiji o,; regui?flrento eSpecifico de cade órqêo iiials
ierÍrr.irci à microeriipleii e dirpíesa {.je pequeno pone, âiJiica.§e 3legislaçào
ir':cl:i.'(itií1)

'Aa!.li]-.ii;Íe ü cuÍrpíiÍ ilntc ü.j riispctjlo no art.47 deslü Lei Ccíiii.rieí enl;iÍ, a

admiri;strüçio iJúúliÇ.:
i- deverá iealizar pÍocesso iiÊiietório destinado exclusiváÍicnte à participrçào de

írlicroenipÍeses e erfipírs3s üê pequeno porte nos iiens ce contraiação cüjo valor
5üiâ dii iit? R9 iJ0.000,0ü ioii,lrli, iirii íeais);

Diante as aieqaçc.res das empresas embasadas ern leg slaçoes e jurisprudências,

crto o "Decreto Federal 60.459i67 que eslabelece a íorrnalização dos seguros para a União

autarquias, sociedades de ecoitomia Ínista e demais eÍ presas ou entidades controladora, dti'eta ou

inijiretarnenre pelo poder púbiico Fcderal é vedada a inrerveniência de corretores ou adrninistradci'es

de sequrcs sob quillquer iorm:i, fio ilt0 !ia cont!'í,riaÇà0 e enquanto vtgorar o ajus1e." i.iesii: caso, a

única possibiildarle de oonii'aiaç.'rr) cLrr Írr;crucrilpiesas seria atfavés de corretoras, pois as

s0gLlrad0ras em sua maio!ii sâo S.A. nâ0 se enquadrando em hipÓtese alguma no regime

diíi:rencradc.

Uíri:r íjas ijn!lfesail ain,ja poniui.:lart; sobre a subcoilit':tialÇão ít0s tt'riltos da Lei

8ôô6193 pois exrsle i.] veci,çào ija srbcOniraiêÇã0 tio l;l1eto principal, Íteste ceso segur0 ie veiculos

c scndo a scgurâoora queíl ?:rssi.rÍne a oDílgaÇâ0 de irtoenizar o segurado rlo caso de stnistro sendc

o ccr-i'elc. apenas 0 irrtariiledrador na IraírsaÇão comerctal, ou seia, caract-^riza claramenle

iübcoírtrateÇão em iotai dü:;(:ú Írío rriridade c0m a Lel

SoecrroIstância

iJTJIES

t-l
,J}
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As empresas tambéÍr citaraÍn o enunciado no B pela lnstrução da SUSEP N"

19/1999 que deterrnina de ÍorÍna expressa "B - A intermediação de correlores de seguros nas

conlralaçôes de sequ.os celcbrados por órgàos públicos nao en0ontra amparo no ordenamento constitucional

vicenic Consideiaír.r0 qLie â SITSEP é a Superirri*ntiência de Seguros Privados (SUSEP) é

urni:4q1qJEllll 0a l\irniniskaÇã0 irúDlrca iÍroireia í:eociai brasilerra coÍl sede no Rio de Janeiro,

reslloÍrsávêi pel:,r arloÍizaÇào cuniroie e liscalizaÇãc dos mercados de §gqlloq pfevid-gJiÇiq

CSlElqinqllldi_a_peli4. llqptaiização e ç5;e.qi14rs no êeül N0 âmblto dos segur':.rs, fiscaliza tanlo os

privai,los cc.:mo os púbiico: obrigatór'krs, iais corno 0llPVAI e rege as nor0tas que reguli;ntcnlanr as

lcnnas cie exer;ução e coniralaÇão dos seguros em todo 0 paÍs e que extste norrna c ara quanlo â

conirataÇâo de seguros pcl0 podcr público. a elaborâção do edital nos terínos dô artigo 47 e 48 da

.e'1 147i2014 rmp0ssiDilitâ a oontrataÇão pOis as corr'ebras não podem participar e as seguradoras

não sÉr elqua.lreíii.

Dostarie, diante os apcntarnentos reaiizados, os quais Íoram clararnente dentonstrados

pela legtslâÇão atual c viqenle sugiro a retiÍrcação do edital nos termos do artigo 49 ll e ll1, abrinio o

ediiâi â eÍnpla particioaçãc, restando claramenle demcnstrado que não existe no mercado urrl

minimo de 3 (1rês) ícrneoeoores cornpetitivos enquadraoos corno microempresas ou emptesas citr

pequeÍro porte caljazes oe cunrprir as exiqêncas estabelecidas no insirumenlo cottvocatóric,

causando evldeniemente prejuizo ao conjunlo ou comp exc do objeto a ser contratado, dilveí)do o

editai sei ri:iiíiiado c repubi cado reconlando a ptarc iegai.

/iii 4 -.r Nâo se apircíi ír ors0osto nos qI9., 41 e f U dSg!_A- it?j
(i)firriearelÍ1r qLr aÍ' ai(:,

ll não hou!êr unr rnininro cje 3 (três) Íornecedores coínpeiitlvos
cnquiioiados conto |rticroetnpresas ou ernpresás de peqL,eno pcrte
sc,diados iocal ou regioírelntefite e capazes de curtprir âs exrgenclas
esiílilereciciãs Íro instrLrnr[jaiio cortvocatório;

ill - o tratarirênio dií{jrenciado e slmpllficado para 3s
mrcroernpresas e eÍnpresas de pequeno portê não for vantajoso oara a

adminisiração púbiica ou representar prejuizo ao conjunto ou côÍnplexo
do objeto a ser contratadc;

DiiifiiÇ .{t L.ipcsic ei'icamuth0 c 0sciilfecimeni0 para parêcer juridicc sobre a

lefta rí-iaCc da aiicílli;ã0 io eijriai r'lara atnpla panicroar.:âo nosleínosdoarl 49 daLei147i?414
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